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LEI !\" 886/2012.

ÜE 28 DE NOV EMBRO DE 2012

"DISPÔi: SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIOyAL SL PLEMESTAR POR EXCESSO DE

\RREC {DACÃO. JUSTO AO ORÇAMEXTO
I KiEM E DO yn XICÍPIOP

Roberto Luiz Sibeira. I^reteito de Pereiras, usando das

atribuições que lhe são eonrciádas por lei.

promulga a seguinte lei:
FAZ SABKR que a Câmara Municipal aprovou e ele

•Artigo P' - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
Crédito Adicional, na importância de R$ 94.973,00, (noventa e quatro mil. novecentos e
setenta e três reais), destinado a suplementar as dotações juntos as programações
orçamentárias ahaiNo;

I  l^nidade ()i\ameniaria 02.1)2.(.12 Secretaria de Educação 2.5%
runciona' I^rogramática I 2365U0042.009 - Manutenção do Ensino inlãnlil
Elemento de Despesa 33.90.30.00 Material de Consumo
F.R. (05) 1 ranslerências c Convênios Federais
Num.Redu/ido - 53

Valor: \i% (v74K.OO

Unidade (.Irçamentária 02.02.05 Fundo Municipal de Saúde
hunci(.>nal Piogramáliea - 1030100092.017 Manutenção Geral da Saúde
Elemento de Despesa 33.90.30.00 - Material de Consumo
F.R. (05) 1 ranslerências e Convênios l edcrais
Num.Redu/ii.lo - 97

Valor: RS 34.930.00

3  [■uncionai Programálica - 1030500092.052 - Manut.Vigilância Epidemiológica
Elemento de L.)espesa a3.90.30.00 — Material de Consumo
l-.R. (Om 1 ranslerências e C\>n\ênios 1 ederais
Num.Ret.lu/ido - I I 4
Valur: RS ".7X0.00
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Unidade ()rçaniomãriu (i2.o2.0o I do Munic.de Assistência Social
Puncional Proyi aniáiioa 0S244()(M (i2.()20 - Manut.l-'do Munic.A.Social
r.lcmciUo de Despesa UvVo..>0.011 Material dc C onsumo
|-".R. (05) 1 ranslerèMieias e C"on\cnios I etiorais

Num.rcdii/ido - 1 2S

Valor; KS 000.00

Ijnidade ()i\ anieiitaria 02.02.OS I ransporics c Scr\ .Estradas de Rodagem
i  Lineiotial Progruiiiatiea 2(DS2(H) 1 22.027 Maiuileni;ào do TSHR.M
Idemenitt (.ie Despe-^a "vOo,50.00 Material de Consumo
l-.R. (05) i ransterèneias e Coiuènios i ederais

Num.redu/ido - 1 75

Valor; RS I 0.5 1 5.00

.Artigo 2^' - O presente crédito será coberto na sua
totalidade, eoin i-eeiirsos pixncniente^ do Excesso de Arrecadação, provocado junto as
rubricas orçaiiieniárias das leeeiias especillcas. sob os seguintes números reduzidos:
72.76.78.80.87.<S8 e 95. nos lermos do inciso II. do parágrafo primeiro, do artigo 43. da
Lei Federal 4.520/64.

.\riigi.> 5'' - Esta lei entrará em vigor, na data de sua
publicação. re\t.)gadas as disposições em contrário.
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Roberto l.ui/ Silveira

i-^refeiio de Pereiras




